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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.564 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
 Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 4.049/2002.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Chicão Jesus te Ama, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 4.049, de 30 de abril de 2002, que declarou de utilidade pública a entidade Casa de Acolhimento São Francisco de Assis (Aliança de Assis), inscrita no CNPJ sob o nº 04.918.079/0001-95.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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